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Atividade econômica brasileira contraiu 0,2% 
em setembro

Em 12 meses, indicador é positivo em 13,5%
 atividade econômica 

Abrasileira apresentou 
q u e d a  n o  m ê s  d e 

setembro deste ano, de 
acordo com informações 
divulgadas nesta segunda-
feira (17) pelo Banco Central 
(BC). O Índice de Atividade 
Econômica do Banco Central 
(IBC-Br) diminuiu 0,2% em 
relação ao mês anterior, 
cons iderando os  dados 
dessazonalizados (ajustados 
para o período). No terceiro 
trimestre, de julho a setembro, 
a redução chegou a 0,9%.
 Já na comparação com 
setembro de 2024, houve 
variação positiva de 4,9%, 
sem ajuste para o período, já 
que a comparação é entre 
meses iguais. No acumulado 
do ano, o indicador ficou 
positivo em 14,2% e, em 12 
meses, registrou alta de 
13,5%.
 O IBC-Br é uma forma 
de avaliar a evolução da 
atividade econômica do país e 
ajuda o Comitê de Política 
Monetária (Copom) do BC a 
tomar decisões sobre a taxa 
básica de juros, a Selic, 
definida atualmente em 15% 
ao ano. O índice incorpora 
informações sobre o nível de 
at iv idade de setores da 
e c o n o m i a  –  i n d ú s t r i a , 
c o m é r c i o  e  s e r v i ç o s  e 
agropecuária –, além do 
volume de impostos.
 A Selic é o principal 
instrumento do BC para 
alcançar a meta de inflação. 
Quando o Copom aumenta a 
Selic, a finalidade é conter a 
demanda aquecida; e isso 
causa reflexos nos preços 
porque os juros mais altos 

enca recem o  c réd i t o  e 
estimulam a poupança. Desse 
modo,  taxas mais  a l tas 
ajudam a redução da inflação, 
mas também podem dificultar 
a expansão da economia.
 Q u a n d o  o  C o p o m 
diminui a Selic, a tendência é 
que o crédito fique mais 
barato,  com incent ivo à 
produção e ao consumo, 
reduzindo o controle sobre a 
inflação e estimulando a 
atividade econômica.
 A redução na conta de 
luz puxou a inflação oficial 
para baixo e fez o Índice 
Nac iona l  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo (IPCA) - 
considerado a inflação oficial - 
fechar outubro em 0,09%, o 
menor para o mês desde 
1998, segundo o Instituto 
Bras i le i ro  de Geograf ia 
Estatística (IBGE). Com esse 
r e s u l t a d o ,  a  i n f l a ç ã o 
acumulada em 12 meses é 
4,68%, a primeira vez, em oito 
meses, que o patamar fica 
abaixo da casa de 5%. No 
entanto, ainda acima do teto 
da meta de inflação, de 4,5%.
 O recuo da inflação e a 

desaceleração da economia 
levaram à manutenção da 
Se l i c  pe la  te rce i ra  vez 
seguida, na última reunião, no 
início deste mês. No entanto, 
o colegiado não descarta a 
possibilidade de voltar a 
elevar os juros “caso julgue 
apropriado”. A taxa está no 
maior nível desde julho de 
2006, quando estava em 
15,25% ao ano.
 Em nota, o BC informou 
que o ambiente externo se 
mantém incerto por causa da 
conjuntura e da polí t ica 
econômica nos Estados 
Unidos, com reflexos nas 
condições financeiras globais. 
Já no Brasil, a autarquia 
destacou que a inf lação 
continua acima da meta, 
apesar da desaceleração da 
atividade econômica, o que 
i n d i c a  q u e  o s  j u r o s 
continuarão alto por bastante 
tempo.

Produto Interno Bruto
 D i v u l g a d o 
mensa lmente ,  o  IBC-Br 
e m p r e g a  m e t o d o l o g i a 
diferente da utilizada para 
medir o Produto Interno Bruto 

(PIB), que é o indicador oficial 
da  economia  b ras i l e i ra 
d i v u l g a d o  p e l o  I B G E . 
Segundo o BC, o índice 
“contribui para a elaboração 
de estratégia da política 
monetária” do país, mas “não 
é exatamente uma prévia do 
PIB.”
 O PIB é a soma de todos 
os bens e serviços finais 
produzidos por um país. 
Puxada pelas expansões dos 
serviços e da indústria, no 
segundo trimestre deste ano, 
a economia brasileira cresceu 
0,4%.
 Em 2024, o PIB fechou 
com alta de 3,4%. O resultado 
representa o quarto ano 
seguido de crescimento, 
sendo a maior expansão 
desde 2021, quando o PIB 
alcançou 4,8%.

Fonte: Agência Brasil
Foto: Divulgação/Porto de 

Santos

VENEZA INVESTIMENTOS AI SOCIEDADE 
SIMPLES PURA

CNPJ no 50.027.659/0001-00
Ficam convocados os sócios da VENEZA INVESTIMENTOS AI 
SOCIEDADE SIMPLES PURA. (a “Sociedade”), na forma da Cláusula 
Oitava do Contrato Social e dos arts. 1.072, 1.074, 1.076 e 1.085 do 
Código Civil, para participarem da Reunião de Sócios, a ser realizada, 
em 1a convocação, no dia 27 (vinte e sete) de novembro de 2025, às 
16:00 horas, de forma presencial, na sede social da Sociedade, 
localizada na Rua Padre Carapuceiro, no 752, sala 404, no bairro de 
Boa Viagem, Recife/PE, CEP.: 51.020-280, para examinar, discutir e 
votar sobre a seguinte Ordem do dia: (i) Deliberação sobre a exclusão 
extrajudicial da sócia Makarenna Portugal, nos termos do art. 1.085 do 
Código Civil, da Cláusula Nona do Contrato Social e da Cláusula 9.1.©,
especialmente itens (c.1)i e (c.1)iii do Acordo de Sócios da Sociedade, 
em razão de atos tipificados nos referidos itens (c.1)i e (c.1)iii do 9.1.(c) 
do Acordo de Sócios; a. Fica a sócia Makarenna Portugal, por este 
Edital de Convocação, ciente de que esta reunião é especialmente 
convocada para este fim, sendo-lhe assegurada o pleno exercício do 
seu direito de defesa, podendo comparecer pessoalmente ou por 
representante.  (ii) Caso aprovado o item anterior, deliberação sobre: 
a) a forma de apuração e pagamento dos haveres da sócia Makarenna 
Portugal, nos termos da Cláusula 9.1., (c.3) do Acordo de Sócios e do 
artigo 1.031 do Código Civil, especificamente “valor de patrimônio 
líquido apurado de acordo com o último balanço patrimonial levantado 
pela Sociedade”; e b) a consequente Alteração do Contrato Social para 
refletir a exclusão e a nova composição do capital social, nos termos do 
artigo 1.086 do Código Civil. Todas as deliberações serão tomadas em 
conformidade com o Código Civil e demais disposições legais 
aplicáveis. Esclarecimentos: A participação e a votação à distância dos 
sócios podem ocorrer mediante atuação remota, via sistema 
eletrônico, ou por meio do envio de boletim de voto à distância. O 
Boletim de Voto à Distância poderá ser solicitado pelo e-mail: 
romulo.halliday@venezainvestimentos.com.br , e deverá ser 
devolvido à Sociedade até 26 de novembro de 2025. Instruções gerais: 
os sócios que desejarem participar da Reunião de Sócios deverão 
apresentar documento de identidade e, os que se fizerem representar 
por outro sócio, administrador da Sociedade ou advogado, o 
instrumento de outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados, conforme dispõe o Código Civil, além do documento de 
identidade.  Recife/PE, 18 de novembro de 2025.

Conteúdo produzido pelo Jornal Diário da Manhã pe 
A autenticidade deste documento pode ser comprovada pelo QR code ao lado

Documento assinado e certificado digitalmente no dia 
17/11/2025 conforme MP nº 2.200-2
A autenticidade pode ser conferida ao lado 


	Página 7

		2025-11-17T22:30:35-0300
	JDM JORNAL DIARIO DA MANHA EDICAO E IMPRESSAO DE:00797228000154




